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ANEXO I – QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
1. Os itens 01 ao 46 são destinados a participação exclusiva de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT prevalecerá a especificação do Edital.
3 – As marcas de referência constantes na planilha de itens abaixo, não vinculam a participação e nem são obrigatórias, podendo ser cotadas marcas diferentes, foram dispostas apenas como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve interpretar como sendo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. (TCU, Acórdão 2829/2015, Plenário).
	ITEM
	COD.GRP
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	Marcas Referência  (link*)

	1
	56371
	393223
	BALDE SELADOR ACRÍLICO – 18L. A) DEVE SER NA COR BRANCO FOSCO; B) PARA USO EM ALVENARIAS, EM AMBIENTES EXTERNOS E INTERNOS; C) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM AO TOQUE: 1 HORA D) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM ENTRE DEMÃOS: 5 HORAS E) RENDIMENTO MÍNIMO DE 100 M² POR GALÃO DE 18L
	BALDE
	149

	Sherwin

	2
	63963
	235811
	BALDES DE 16 LITROS DE TINTA PISO EMBORRACHADO, SEMI-BRILHO. A) A COR É DEFINIDA NO EMPENHO; B) PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS; C) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM AO TOQUE: 3 HORAS D) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM ENTRE DEMÃOS: 5 HORAS E) SECAGEM FINAL: NO MÁXIMO 14 H E) RENDIMENTO MÍNIMO DE 220 M² POR GALÃO DE 16L PARA 1 DEMÃO, OU POR DEMÃOS PROPORCIONAIS (EX.:3 DEMÃOS X 80 M² = 240 M²)
	BALDE
	155
	Resiflex

	3
	63964
	245310
	BANDEJA PLÁSTICA P/ PINTURA. A) MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 36 CM , LARGURA: 27 CM, ALTURA: 6 CM B) CAPACIDADE MÍNIMA 2,7 L; 
	UN
	161
	

	4
	63212
	292434
	CABO (GARFO) PARA ROLO DE PINTURA DE 23 CM. CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DO ARAME DE 7 MM, E CABO DE PLÁSTICO. 
	UN
	877
	

	5
	63213
	329426
	CABO PARA ROLO DE PINTURA DE 10 CM, CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DO ARAME DE 5 MM, E CABO DE PLÁSTICO 
	UN
	860
	

	6
	48919
	329426
	CABO PARA ROLO DE PINTURA DE 15 CM, (DO TIPO GARFO) CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DO ARAME DE 5 MM, E CABO DE PLÁSTICO 
	UN
	265
	

	7
	63965
	442121
	CONVERTEDOR DE FERRUGEM. ELIMINA A FERRUGEM, CONVERTENDO-A NUM FUNDO PRETO, RESISTENTE E PROTETOR. A) TEMPO MÍNIMO DE SECAGEM AO TOQUE: 6 HORAS B) APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 500 ML; C) RENDIMENTO: 6 M²/LITRO; D) TEMPO MÍNIMO DE SECAGEM TOTAL: 13 HORAS.
	UN
	106
	TF7

	8
	60552
	451067
	DISCO DE DESBASTE TIPO FLAP GRÃO 40. A) RPM DE TRABALHO: 13.300 RPM; B) DIÂMETRO: 4”1/2 (115 MM) C) DIÂMETRO FURO: 7/8" (22 MM). 
	UN
	533
	

	9
	63209
	474395
	EMBORRACHAMENTO PRETO BATIDA DE PEDRA, LINHA AUTOMOTIVA, INDICADA PARA PARTES EXTERNAS E INFERIORES DE VEÍCULOS, EM EMBALAGENS DE 3,6L. A) TEMPO DE SECAGEM AO TOQUE: MÁXIMO DE 30 MINUTOS; B) TEMPO DE SECAGEM PARA MANUSEIO: MÁXIMO DE 3 HORAS; C)RENDIMENTO: MÍNIMO DE 4M² / LITRO. 
	GALÃO
	20
	Maxi Rubber

	10
	63966
	229199
	ESMALTE SINTÉTICO DIRETO NA FERRUGEM: A) PARA SUPERFÍCIES METÁLICAS/FERROSAS EM AMBIENTES EXTERNOS E INTERNOS; B) COR A DEFINIR NO EMPENHO; C) RENDIMENTO: 36M²/3,6L; D)APRESENTAÇÃO EM EMBALAGGENS DE 3,6 L ; E) SECAGEM: MÁXIMO DE 1 HORA PARA TOQUE, E 72 HORAS PARA TOTAL.
	UN
	262
	Maza

	11
	48936
	603646
	EXTENSÃO TELESCÓPICA EM ALUMÍNIO ANODIZADO LEVE E RESISTENTE COM NO MÍNIMO 3 M COMPRIMENTO E ESTÁGIO DE NO MÍNIMO 1,5 M.
	UN
	175
	

	12
	3203
	278968
	FITA CREPE 25MMX50M.
	ROLOS
	84
	

	13
	60556
	279060
	FITA CREPE AUTOMOTIVA DE ALTA PERFORMANCE 18 MMX40M – AMARELA, VERDE, OU OUTRA COR DE DESTAQUE E COM RESISTÊNCIA A TEMPERATURA MÍNIMA DE 80° POR 40 MINUTOS. 
	ROLOS
	145
	

	14
	60557
	414974
	FITA DUPLA FACE EM ROLO DE 12 MM X 5 M, COM CAPACIDADE DE SUPORTAR 2KG/M
	ROLOS
	48
	

	15
	60558
	3020983
	FITA DUPLA FACE, FIXA PRO ESPUMA, 12MMX2MTS. COM CAPACIDADE DE SUPORTAR, NO MÍNIMO, 15 G/CM LINEAR. 
	ROLOS
	70
	

	16
	49206
	380041
	FITA ZEBRADA SEM ADESIVO – FILME POLIETILENO LINEAR, DE BAIXA DENSIDADE, COM IMPRESSÃO DIAGONAL NAS CORES LARANJA E BRANCO SUCESSIVAMENTE, MEDIDAS 70 MM DE LARGURA, 200 M DE COMPRIMENTO E ESPESSURA MÍNIMA DE 0,05 MM – ROLO DE 200 M
	ROLOS
	256
	

	17
	54621
	368815
	FUNDO BRANCO PARA GALVANIZADO, GALÃO DE 3,6 LITROS, PARA SUPERFÍCIES METÁLICAS COMO ALUMÍNIO E AÇO. A) RENDIMENTO: PARA 3,6L, MÍNIMO DE 50 M² POR DEMÃO. B) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM AO TOQUE:  (6 horas) C) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM FINAL: 24 HORAS
	UN
	134
	Coral

	18
	58724
	343804
	JOGO DE ESCOVA PARA LIXADEIRA, TIPO COPO, EM AÇO TORCIDO (CERDAS TRANÇADAS) 2.1/2 POL. ROSCA M14, CONTENDO 5 UNIDADES A) DIÂMETRO: 2.1/2” (64 MM). B) ROSCA: M14. C) ROTAÇÃO MÁXIMA (RPM): 12.500.
	UN
	61
	

	19
	49100
	234135
	LIXA AMARELA N° 120, EM METROS. A) LARGURA DO ROLO DE LIXA120 MM B) COMPRIMENTO DO ROLO DE LIXA 45 M C) GRÃO G 80 
	UN
	240
	

	20
	56347
	297215
	LIXA FERRO (225 X 275 MM) Nº 50. PEÇA. A) FORMATO: FOLHA. B) GRÃO: 50.
	UN
	259
	

	21
	56348
	213807
	LIXA OURO (225 X 275 MM) Nº 150. PEÇA. A) FORMATO: FOLHA. B) GRÃO: 150.
	UN
	245
	

	22
	56349
	213811
	LIXA OURO (225 X 275 MM) Nº 80. PEÇA. A) FORMATO: FOLHA. B) GRÃO: 80.
	UN
	245
	

	23
	63218
	240495
	MASSA POLIÉSTER BICOMPONENTES, EM EMBALAGENS MÍNIMA DE 750 GRAMAS (SEM CONSIDERAR O COMPONENTE CATALISADOR). DEVE VIR ACOMPANHADO COM CATALISADOR SUFICIENTE PARA A CURA. TEMPO MÁXIMO DE CURA PARA LIXAMENTO DE 40 MINUTOS. 
	UN
	110
	Sherwin

	24
	63967
	223504
	MASSA RÁPIDA CINZA OU BRANCO. A) EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1 KG; B) RENDIMENTO MÍNIMO: 12 M² / DEMÃO C) PRONTO PARA USO D) TEMPO DE SECAGEM (MÁXIMO): 2 HORAS @ 25°C. 
	UN
	80
	Maxi Rubber

	25
	63968
	311036
	MULTIMASSA TAPA-TUDO. A) TEMPO DE SECAGEM AO TOQUE: 1H B) TEMPO DE SECAGEM ENTRE DEMÃOS: 6H C) TEMPO DE SECAGEM COMPLETA: 6H D) COR: BRANCO E) DEVE VIR EM APRESENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 340 GRAMAS
	UN
	144
	Renner

	26
	63219
	288003
	O PRIMER PU COM CATALISADOR, PARA SUPERFÍCIES METÁLICAS, EM EMBALAGENS DE 900ML. - TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM O TOQUE: 20 MINUTOS - TEMPO MÁXIMO PARA LIXAMENTO: 4 HORAS - TEMPO MÁXIMO PARA CURA COMPLETA: 24 HORAS 
	UN
	30
	Brasilux

	27
	56353
	344639
	PINCEL DE 1 ½". A) PONTA: CERDA NATURAL GRIZ; B) VIROLA: ALUMÍNIO POLIDO; C) CABO: POLIPROPILENO.
	UN
	259
	

	28
	56352
	464846
	PINCEL DE 1". A) PONTA: CERDA NATURAL GRIZ; B) VIROLA: ALUMÍNIO POLIDO; C) CABO: POLIPROPILENO.
	UN
	207
	

	29
	56354
	344639
	PINCEL DE ½". A) PONTA: CERDA NATURAL GRIZ; B) VIROLA: ALUMÍNIO POLIDO; C) CABO: POLIPROPILENO.
	UN
	251
	

	30
	56351
	334834
	PINCEL DE 2". A) PONTA: CERDA NATURAL GRIZ; B) VIROLA: ALUMÍNIO POLIDO; C) CABO: POLIPROPILENO.
	UN
	321
	

	31
	56355
	334347
	PINCEL DE 3”. A) PONTA: CERDA NATURAL GRIZ; B) VIROLA: ALUMÍNIO POLIDO; C) CABO: POLIPROPILENO.
	UN
	311
	

	32
	56356
	462814
	PINCEL DE 4". A) PONTA: CERDA NATURAL GRIZ; B) VIROLA: ALUMÍNIO POLIDO; C) CABO: POLIPROPILENO.
	UN
	256
	

	33
	63969
	288003
	PRIMER PU COM CATALISADOR. A APRESENTAÇÃO DEVE TER VOLUME TOTAL (PRIMER MAIS CATALISADOR) DE NO MÍNIMO DE 900 ML. A) O PRIMER E O CATALISADOR DEVEM TER PROPORCIONALIDADE IDEAL PARA A APLICAÇÃO, SEM NECESSIDADE DE ADICIONAR QUALQUER UM DOS DOIS COMPONENTES. A) RENDIMENTO: MÍNIMO DE 8 M² POR LITRO. B) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM PARA LIXAMENTO: 5 HORAS (AO AR LIVRE, A 25º) OU 45 MINUTOS (EM ESTUFA, A 60º C)
	UN
	70
	Maxi Rubber

	34
	63214
	295028
	REFIL PARA ROLO DE PINTURA, 23 CM, LÃ DE CARNEIRO COM NO MÍNIMO 19 MM DE ALTURA DA LÃ, DE MATERIAL SINTÉTICO (PVC) POR DENTRO. INDICADO PARA TINTAS LÁTEX, ACRÍLICA, PVA, ÓLEO E ESMALTE EM SUPERFÍCIES SEMI-RUGOSAS
	UN
	1188
	

	35
	63970
	224316
	REMOVEDOR DE TINTA. A) DEVE VIR EM APRESENTAÇÃO MÍNIMA DE 3,6 L; B) DEVE VIR PRONTO PARA USO; C) TEMPO MÁXIMO DE REAÇÃO: 20 MINUTOS; 
	GALÃO
	62
	Maza

	36
	55581
	442120
	ROLO DE 23CM PARA TEXTURA. A) ALTURA MÍNIMA DA LÃ DE 15 MM
	UN
	77
	

	37
	56364
	373904
	ROLO DE ESPUMA P/ PINTURA, 15 CM DE LARGURA C/ CABO A) FABRICADO EM POLIÉSTER B) DENSIDADE MÍNIMA DE 25 KG/M³ C) ALTURA DA LÃ MÍNIMA DE 10 MM
	UN
	138
	

	38
	56361
	229047
	ROLO DE ESPUMA P/ PINTURA, 23 CM DE LARGURA C/ CABO A) FABRICADO EM POLIÉSTER B) DENSIDADE MÍNIMA DE 25 KG/M³ C) ALTURA DA LÃ MÍNIMA DE 18 MM
	UN
	98
	

	39
	56365
	242432
	ROLO DE ESPUMA P/ PINTURA, 5 CM DE LARGURA C/ CABO A) FABRICADO EM POLIÉSTER B) DENSIDADE MÍNIMA DE 25 KG/M³ C) ALTURA DA LÃ MÍNIMA DE 10 MM
	UN
	125
	

	40
	56366
	250983
	ROLO DE ESPUMA P/ PINTURA, 9 CM DE LARGURA C/ CABO A) FABRICADO EM POLIÉSTER B) DENSIDADE MÍNIMA DE 25 KG/M³ C) ALTURA DA LÃ MÍNIMA DE 10 MM
	UN
	143
	

	41
	56363
	229437
	ROLO DE LÃ DE CARNEIRO P/ PINTURA, ANTI-GOTA, 23 CM A) ALTURA MÍNIMA DA FIBRA: 20 MM B) SEM SUPORTE
	UN
	723
	

	42
	63215
	397730
	ROLO DE LÃ DE CARNEIRO P/ PINTURA, C/ SUPORTE EM PVC REFORÇADO DE 09 CM. ALTURA DA LÃ MÍNIMA DE 10 MM;
	UN
	354
	

	43
	56300
	393223
	SELADOR TRANSPARENTE, GALÃO DE 3,6 LITROS. A) MÍNIMO DE 35 M²/GALÃO DE 3,6 B) DEVE VIR PRONTO PARA USO, EXCETO EM APLICAÇÕES COM PISTOLA C) TEMPO DE SECAGEM ENTRE DEMÃO: MÁXIMO DE 2,5 H. 
	GALÃO
	150
	Sparlack

	44
	63216
	479016
	SOLUÇÃO DESOLEANTE/DESENGRAXANTE. COMPOSIÇÃO: HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E AROMÁTICOS. APLICADO NA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO ADICIONAL. E, EMBALAGENS DE 900ML 
	FR
	78
	Sherwin

	45
	63210
	259735
	SOLVENTE AGUARRÁS PARA A DILUIÇÃO DE ESMALTES SINTÉTICOS, TINTAS A ÓLEO, VERNIZES E COMPLEMENTOS À BASE DE RESINA ALQUÍDICA. DEVE VIR EM APRESENTAÇÕES DE 900ML 
	FR
	201
	Anjo

	46
	56322
	259735
	SOLVENTE P/ TINTA ESMALTE SINTÉTICA, GALÃO DE 05 LITROS. A) DILUENTE TIPO AGUARRÁS MINERAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
	GALÃO
	251
	Killing

	47
	60554
	605422
	THINNER 454 P/ PU E POLIÉSTER, LATA DE 900 ML. A) COMPATÍVEL COM PU (POLIURETANO) E POLIÉSTER. B) PADRÃO COMERCIAL 454
	LATAS
	285
	Sherwin

	48
	63217
	605422
	THINNER DILUENTE PARA POLIÉSTER/POLIURETANO, PRONTO PARA USO. EM EMBALAGENS DE 900ML. 
	FR
	189
	Eucatex

	49
	63971
	293735
	THINNER MULTIUSO. A) TIPO 2000 B) INDICADP PARA DILUIÇÃO DE TINTAS SINTÉTICAS, ESMALTES E PRIMES. C) APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM MÍNIMA DE 900 ML
	UN
	246
	Farben

	50
	63972
	259735
	THINNER MULTIUSO. A) TIPO 2000 B) INDICADP PARA DILUIÇÃO DE TINTAS SINTÉTICAS, ESMALTES E PRIMES. C) APRESENTAÇÃO EM EMBALGEM MÍNIMA DE 5 LITROS
	UN
	272
	Farben

	51
	63207
	302730
	TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO NA COR BRANCO, EM EMBALAGENS MÍNIMA DE 18 LITROS. A) TINTA DE PRIMEIRA LINHA OU PREMIUM B) RENDIMENTO MÍNIMO DE 100M²/18 LITROS C) INTERVALO ENTRE DEMÃOS DE NO MÁXIMO 4 HORAS D) SECAGEM AO TOQUE EM NO MÁXIMO 1 HORA E) PARA APLICAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. 
	BALDE
	244
	Sherwin

	52
	63973
	302730
	TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO NA COR CONCRETO, EM EMBALAGENS MÍNIMA DE 18 LITROS. A) TINTA DE PRIMEIRA LINHA OU PREMIUM B) RENDIMENTO MÍNIMO DE 100 M²/18 LITROS C) INTERVALO ENTRE DEMÃOS DE NO MÁXIMO 4 HORAS D) SECAGEM AO TOQUE EM NO MÁXIMO  (2 horas)  E) PARA APLICAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. 
	BALDE
	120
	Anjo

	53
	63974
	223472
	TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO NA COR GELO, EM EMBALAGENS MÍNIMA DE 18 LITROS. A) TINTA DE PRIMEIRA LINHA OU PREMIUM B) RENDIMENTO MÍNIMO DE 100 M²/18 LITROS C) INTERVALO ENTRE DEMÃOS DE NO MÁXIMO 4 HORAS D) SECAGEM AO TOQUE EM NO MÁXIMO (2 horas) E) PARA APLICAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. 
	BALDE
	174
	Anjo

	54
	63975
	223469
	TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO NA COR PALHA AMARELADA, EM EMBALAGENS MÍNIMA DE 18 LITROS. A) TINTA DE PRIMEIRA LINHA OU PREMIUM B) RENDIMENTO MÍNIMO DE 100 M²/18 LITROS C) INTERVALO ENTRE DEMÃOS DE NO MÁXIMO 4 HORAS D) SECAGEM AO TOQUE EM NO MÁXIMO (2 horas) E) PARA APLICAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. 
	BALDE
	135
	Anjo

	55
	63976
	302730
	TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO, EM EMBALAGENS MÍNIMA DE 18 LITROS. A) TINTA DE PRIMEIRA LINHA OU PREMIUM B) RENDIMENTO MÍNIMO DE (90)M²/18 LITROS C) INTERVALO ENTRE DEMÃOS DE NO MÁXIMO 4 HORAS D) SECAGEM AO TOQUE EM NO MÁXIMO 1 HORA E) PARA APLICAÇÃO EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. F) CORES DEFINIDAS NA EMISSÃO DO EMPENHO G) PARA ALVENARIAS (PAREDE) REBOCADA OU DIRETO NO CONCRETO. Ver tabela ao final
	BALDE
	364
	Sherwin (catálogo de cores)

	56
	63208
	330907
	TINTA EPÓXI BI-COMPONENTE PARA PINTURAS EXTERNAS E INTERNAS. A) EMBALAGEM MÍNIMA DE 3,6 L PARA TINTAS PRONTA (COMPONENTE A E COMPONENTE B) OU B) EMBALAGENS MÍNIMAS DE 2,88 L PARA COMPONENTE A E 0,72 L PARA O COMPONENTE B, MANTENDO A PROPORÇÃO DE 4/1 ENTRE OS COMPONENTES A E B. C) DEVERÁ TER RENDIMENTO MÍNIMO DE 11M² /LITRO, TEMPO DE SECAGEM TOTAL MÁXIMO DE 50 HORAS E INTERVALO MÁXIMO ENTRE DEMÃO DE 12 HORAS. CORES DEFINIDAS NO EMPENHO. Ver tabela ao final
	GALÃO
	145
	Eucatex

	57
	57479
	340776
	TINTA ESMALTE INDUSTRIAL AUTOMOTIVA PRIMEIRA LINHA (PREMIUM), GALÃO DE 3,6 LITROS, COM COR A SER DEFINIDA NO EMPENHO (AMARELA, AZUL, BRANCA, CINZA, VERDE, VERMELHA). A) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM AO TOQUE: 45 MINUTOS; B) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM PARA MANUSEIO 5 HORAS; C) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM TOTAL: 24 HORAS D) RENDIMENTO MÍNIMO DE 40 M² POR DEMÃO PARA A APRESENTAÇÃO DE 3,6L OU PROPORCIONAL. 
	GALÃO
	150
	Maza

	58
	57480
	356630
	TINTA ESMALTE SINTÉTICA À BASE D'ÁGUA, SECAGEM 04 A 06 H, BRILHANTE. RENDIMENTO 35-45M2 C/ UMA DEMÃO, 1ª LINHA DA MARCA A SER COTADA, GALÃO DE 3,6 LITROS. COR A SER DEFINIDA NO EMPENHO (Gelo, Marrom verde-folha) A) O RENDIMENTO ALTERNATIVO PODE SER: 20 M²/L B) SECAGEM TOTAL MÁXIMA DE 6 HORAS. CORES DEFINIDAS NO EMPENHO Ver tabela ao final
	GALÃO
	164
	Suvinil

	59
	57482
	229199
	TINTA ESMALTE SINTÉTICA C/ RESINA ALQUÍDICA, CORES DIVERSAS A SEREM DEFINIDAS EM EMPENHO (AMARELO OURO, AZUL FRANÇA, BRANCA, GELO, MARROM ESCURO, PRETO FOSCO, VERDE FOLHA, VERMELHO VIVO). SECAGEM A 06 H, BRILHANTE. RENDIMENTO 35-45M² C/ UMA DEMÃO, 1ª LINHA DA MARCA A SER COTADA, GALÃO DE 3,6 LITROS A) O RENDIMENTO ALTERNATIVO PODE SER: 20 M²/L B) SECAGEM TOTAL MÁXIMA DE 6 HORAS
	GALÃO
	239
	Sherwin

	60
	56332
	229341
	TINTA FUNDO SUPER - GALVITE ANTICORROSIVO, GALÃO DE 3,6 LITROS. A) SECAGEM: AO TOQUE: 2 HORAS. SECAGEM FINAL: 24 HORAS. B) PARA AMBIENTES INTERIORES E EXTERIORES C) ACABAMENTO BRANCO.
	GALÃO
	195
	Sherwin

	61
	63211
	235811
	TINTA INTUMESCENTE ANTI-CHAMA, EM APRESENTAÇÃO DE 3,6L. A) DEVE SER A BASE DE ÁGUA; B) MONOCOMPONENTE; C) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM AO TOQUE: 1 HORA D) TEMPO MÁXIMO DE SECAGEM AO TOQUE: 72 HORAS E) RENDIMENTO MÍNIMO DE 36 M² POR GALÃO DE 3,6L
	GALÃO
	40
	Maza

	62
	63977
	293722
	TINTA POLIURETANO PARA PINTURA GERAL OU PARCIAL DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS. A) COMPOSIÇÃO E CATÁLISE: SISTEMA BICOMPONENTE, PROPORÇÃO DE 3 PARTES DE TINTA PARA 1 PARTE DE CATALISADOR ESPECÍFICO. DEVE PERMITIR DILUIÇÃO DE 10% A 20% COM THINNER PARA PU/POLIÉSTER. B) SECAGEM AO AR: 24H OU ESTUFA:30MIN A 60°C C) CORES A SEREM DEFINIDAS PELO SETOR REQUISITANTE NO MOMENTO DA EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO, CONFORME CATÁLOGO DE CORES SÓLIDAS DAS MONTADORAS D) KIT COM VOLUME TOTAL DE 3.600 ML (SOMATÓRIA DE TINTA + CATALISADOR), EM EMBALAGENS HERMETICAMENTE FECHADAS E COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 
	GALÃO
	50
	Lazzudur Sherwin

	63
	63978
	293722
	VERNIZ POLIURETANO (PU) BI-COMPONENTE PARA ACABAMENTO DE PINTURA AUTOMOTIVA (SISTEMA BICAPA). A) CATÁLISE E DILUIÇÃO: PROPORÇÃO DE 2 PARTES DE VERNIZ PARA 1 PARTE DE CATALISADOR ESPECÍFICO (2:1). DEVE PERMITIR DILUIÇÃO DE 10% A 20% COM THINNER PARA PU. B) DESEMPENHO: PRODUTO DE "ALTO SÓLIDOS", COM EXCELENTE RETENÇÃO DE BRILHO, RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES E AGENTES QUÍMICOS. C) SECAGEM: AO AR (PARA MANUSEIO): 6 A 12 HORAS. AO AR (CURA TOTAL/POLIMENTO): 24 HORAS. EM ESTUFA: 30 MINUTOS A 60°C. D) APRESENTAÇÃO: KIT COM VOLUME TOTAL DE 1.350 ML (900 ML DE VERNIZ + 450 ML DE CATALISADOR) 
	UN
	50
	Ultra 700 - Sherwin

	64
	63911
	1501
	TINTA BORRACHA LÍQUIDA IMPERMEABILIZANTE – BALDE 18L REVESTIMENTO ACRÍLICO ELASTOMÉRICO, COM ALTO PODER DE IMPERMEABILIZAÇÃO E ELASTICIDADE, INDICADO PARA SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNAS EM ALVENARIA E CONCRETO. PRODUTO COM RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES, RAIOS UV E UMIDADE, FORMANDO PELÍCULA CONTÍNUA E FLEXÍVEL. SECAGEM AO TOQUE EM ATÉ 2 HORAS.
	BALDE
	235
	Hydronorth

	65
	63912
	483757
	RESINA ACRÍLICA MULTIUSO COM PROTEÇÃO UV – BALDE 18KG RESINA ACRÍLICA BASE ÁGUA, INDICADA PARA PROTEÇÃO E ACABAMENTO DE SUPERFÍCIES COMO CONCRETO, TELHAS E PEDRAS. POSSUI AÇÃO IMPERMEABILIZANTE, RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, COM ACABAMENTO TRANSPARENTE. PRODUTO TIPO UVBLOCK OU EQUIVALENTE TÉCNICO.
	BALDE
	100
	Elastimper

	66
	63913
	268738
	ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM 3 EM 1 – GALÃO 3,6L
TINTA ESMALTE SINTÉTICO COM FUNÇÃO DE FUNDO, PROTEÇÃO ANTICORROSIVA E ACABAMENTO, INDICADA PARA METAIS, MADEIRA E ALVENARIA. PRODUTO DE ALTA DURABILIDADE, COM EXCELENTE COBERTURA E RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES.
	GALÃO
	60
	Telhacor

	67
	63914
	357111
	TINTA ESMALTE MARÍTIMO ANTICORROSIVO – GALÃO 3,6L ESMALTE SINTÉTICO DE ALTO DESEMPENHO, INDICADO PARA APLICAÇÃO DIRETA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM FERRUGEM, COM AÇÃO ANTICORROSIVA E ALTA RESISTÊNCIA À UMIDADE E INTEMPÉRIES.
	GALÃO
	60
	O pulo do gato

	68
	63840
	463980
	TINTA AEROSSOL (SPRAY) PARA USO PROFISSIONAL EM ARTE, GRAFITE, ARTESANATO E PINTURA EM GERAL, CONTEÚDO MIN DE 400ML, CONTROLE DE PRESSÃO, BICO 3CM DIÂMETRO, SECAGEM RÁPIDA. ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO EM METAL, MADEIRA E DERIVADOS. CONCRETO, ALVENARIA E GESSO. RENDIMENTO MÍNIMO DE 2,5M². COR DEFINIDA NA EMISSÃO DO EMPENHO.
	UN
	130
	ColorGin

	69
	63979
	304232
	LIXA MATERIAL: ÓXIDO ALUMÍNIO
TIPO: LIXA MADEIRA
APRESENTAÇÃO: ROLO
TIPO GRÃO: 100
COMPRIMENTO: 50 M
LARGURA: 150 MM
COR: AMARELA
	UN
	100
	

	70
	63980
	11674
	VERNIZ ULTRAPROTETOR CETOL, LINHA DECK. RENDIMENTO: GALÃO DE 3,6L: DE 600 M² A 100 M² POR DEMÃO OU ENTRE 14 M² A 15 M² DE ÁREA ACABADA COM 3 DEMÃOS.
SECAGEM AO TOQUE: DE 2 A 4 HORAS.
TOTAL: 24 HORAS. PRODUTO PRONTO PARA USO. EMBALAGEM MÍNIMA DE 3,6L
	BALDE
	50
	Sparlak Cetol

	71
	63981
	13399
	VERNIZ A BASE DE RESINA ACRÍLICA PARA AMBIENTES INTERIORES E EXTERIORES. TEMPO MÍNIMO DE SECAGEM AO TOQUE: 30 MIN 
TEMPO MÍNIMO DE SECAGEM ENTRE DEMÃOS: 8H,TEMPO MÍNIMO DE SECAGEM FINAL: 30H 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS COM MÍNIMO DE 3,6L. DEVE APRESENTAR RESISTÊNCIA ESPECIFICADAS A RAIOS U.V. DEVE VIR PRONTO PARA APLICAÇÃO.
	BALDE
	50
	Verbras


* Para acessar o hiperlink da marca de referência , posicione o mouse em cima da marca e siga a instrução de utilizar a tecla Ctrl + clique para abrir o link.
4. Especificações complementares:
4.1 Para os  itens 55, 56 e 58, há de se considerar as seguintes cores específicas:
[image: image4.png]



***além das cores básicas como Branco Neve e Branco Gelo, as de Tons Neutros como Palha, Marfim, Areia, Gelo Ártico e Pérola, e de Tons de Cinza como Prata, Chromium, Cinza Steel.
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO GERAL

Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura– SEOI.
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1- A presente demanda objetiva a contratação por meio de Registro De Preços Para Futuras Aquisições Parceladas de Tintas e Materiais de Pintura.
3.2 - Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no Anexo I do presente Termo de Referência.
3.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.
3.4 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.5 - Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
3.6 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com vigência a partir  do dia 07/08/2026, ou da homologação do processo licitatório
3.6.1- A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.6.2-Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 -Resultado do Estudo Técnico Preliminar, constatou-se que o objeto da licitação é necessário para utilização nas Secretarias Municipais, visando a disponibilização de materiais para a manutenção dos serviços em condições adequadas para o seu funcionamento.
4.2 - A contratação está em conformidade com o plano anual de contratações, e foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2026, conforme detalhamento a seguir:
     
-Id PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2026 

-Data de publicação no PNCP: 09/12/2025

-Local : Santa Cruz do Sul

-Id do item no PCA : 58

-Classe/Grupo : 11856 – Aquisição de Tintas e Materiais de Pintura
 5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 - O presente Termo de Referência visa o Registro De Preços Para Futuras Aquisições Parceladas de Tintas e Materiais de Pintura, conforme as condições e exigências descritas neste documento e em seus anexos, com vistas a atender às diversas Secretarias Municipais.
5.1.1 - Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços, por este se configurar como procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando procedimentos das aquisições, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, reduzindo, assim, o número de licitações, favorecendo a eficiência e a economicidade, dentre outras vantagens.
 Nota de Empenho.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1
A solução proposta é o Registro De Preços Para Futuras Aquisições Parceladas de  Tintas e Materiais de Pintura, conforme as especificações  condições a seguir dispostas
6.2
Requisitos gerais do objeto:
6.2.1. - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
6.3- A administração solicitará a apresentação de comprovações que atestem a qualidade dos materiais propostos, em conformidade com os critérios de avaliação, visando assegurar a aquisição de produtos que atendam às necessidades do município e aos princípios da economicidade e da eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.
6.3.1 -O critério técnico para avaliar o atendimento dos produtos ofertados será o atendimento aos índices de cada produto, especificados nos seus descritivos.
6.3.2- Para essa análise a empresa deverá enviar, juntamente com a proposta, CATÁLOGO TÉCNICO, PROSPECTO OU EQUIVALENTE (ou link do site do fabricante que tenha as informações construtivas do produto), emitido pelo fabricante do produto, em Língua Portuguesa, em que constem as características do produto ofertado,a fim de comprovar o atendimento das Especificações Técnicas contidas nos descritivos dos produtos.
6.3.2.1-  Para cada item DEVERÁ constar o seu prospecto técnico individualizado.
6.3.3- A empresa deverá enviar a Ficha de Informações de Segurança do Produto – FISQP.  quando for o caso. 
6.4 Da Sustentabilidade:
6.4.1-A execução contratual deverá atender, no que couber, às seguintes diretrizes:
· Redução do consumo de recursos naturais, como água e energia, ao longo da cadeia de fornecimento ou na prestação dos serviços;
· Destinação adequada dos resíduos gerados durante a execução contratual, com incentivo à coleta seletiva e à logística reversa, quando aplicável.
· Utilização de processos e tecnologias que reduzam impactos ambientais, como emissão de gases de efeito estufa, geração de resíduos perigosos ou uso de substâncias tóxicas;
· Observância de práticas trabalhistas responsáveis, inclusão de fornecedores que adotem políticas de responsabilidade socioambiental e respeito aos direitos fundamentais dos trabalhadores;
· Atendimento às normas técnicas e ambientais vigentes, especialmente aquelas emitidas pelos órgãos reguladores e de controle ambiental.
6.5 - Da Subcontratação
a) Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação.
6.6 - Do prazo de entrega e da garantia
6.6.1 O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 07 (sete) dias úteis contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho). 
6.5.1.1 O prazo de entrega poderá, a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período 
6.6.2 O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, não poderá ser inferior a 01 (um) ano. 
6.6.2.1- A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações). 
6.6.2.2 Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a substituir, às suas expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente da má guarda ou do incorreto manuseio do produto, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir da notificação do Município. 
6.6.2.3- Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210,  Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
7.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
7.3 O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
7.4 – Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
7.5- A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
7.6- Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, conforme o caso, devidamente identificados, com todas as informações necessárias (marca, medidas, selo do INMETRO (se for o caso) e demais especificações obrigatórias). 
7.7- A constatação de defeitos, imperfeições, alteração ou qualquer irregularidade, observadas mesmo depois do recebimento ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as correções, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 
7.7.1 Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 3 (TRÊS) dias úteis.
7.8 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas; 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;
7.9  Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO,e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
7.9.1 Por ocasião da entrega a empresa vencedora poderá entregar também documentações que assegurem que o(s) produto(s) atende(m) e toda(s) a(s) certificação(ões) solicitada(s) no descritivo e nas especificações técnicas mínimas, a fim de demonstrar que atende a todas as exigências e características solicitadas, sob pena de rescisão contratual e multa. 
7.10- A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 A fiscalização acerca do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.6  Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Zelar pelo estrito cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, em conformidade com as disposições contratuais e os termos apresentados em sua proposta vencedora.
b) Comunicar à Contratada, de maneira formal e por escrito, a constatação de eventuais vícios ou inadequações nos materiais fornecidos, ainda que dentro do prazo de garantia legal ou contratual, assinalando prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis.
c) Realizar o pagamento à Contratada do montante devido pela aquisição dos produtos que forem entregues em perfeitas condições e em consonância com as especificações, nos prazos e nas condições expressamente definidos neste Edital e em seus anexos.
d) Observar rigorosamente o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para efetivação do pagamento, contado a partir da data do recebimento definitivo dos produtos, atestado pela área competente.
9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Entregar os produtos licitados rigorosamente em conformidade com as especificações de qualidade e os prazos de entrega definidos neste Edital e em seus respectivos anexos.
b) Arcar com todos os ônus de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e de responsabilidade civil que se originarem da execução do presente contrato, em observância à legislação pertinente.
c) Informar à unidade administrativa requisitante, de maneira imediata e formal, a ocorrência de quaisquer fatos ou circunstâncias que possam impedir ou prejudicar o cumprimento das obrigações estipuladas neste Edital.
d) Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de todos os impostos, taxas e demais encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto desta Licitação.
e) Dispor de estrutura técnica e administrativa adequadas e suficientes para garantir a execução eficiente e tempestiva de todas as obrigações assumidas contratualmente.
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
10.2 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
10.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
10.4 Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
10.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
10.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. Da modalidade de contratação
4.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na hipótese do Art. 28, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), visando a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futuras contratações;
11.2. Do critério de julgamento
11.2.1 O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço por item (art. 33, I, lei 14.133/2021),  facultando-se ao interessado a participação em quantos itens forem de seu interesse, devendo, porém, oferecer proposta para cada item em que pretende competir;
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1- Sendo considerado como premissa no levantamento de preços, serão consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, inclusive coletando contratações pelo painel de preços, pesquisando sites de domínio amplo e através de orçamentos. Esta etapa será realizada pela Divisão de Orçamento e Cadastramento do Município de Santa Cruz do Sul.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 Por se tratar de Registro de Preço, não é necessária indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
ANEXO III
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2026
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 074/2026, Processo Administrativo n.º 155/CELIC/SEFAZ/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras aquisições parceladas de tintas e materiais de pintura (remanescente), conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 074/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2. O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	...
	...
	…
	...
	..
	
	...
	...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 - A(s) quantidade(s), a(s) especificação(ões) mínima(s) do(s) produto(s) a ser(em) registrados(s) encontram-se no ANEXO I deste procedimento licitatório.
1.5 – Os produtos, seu fornecimento e demais condições deverão obedecer ao Termo de Referência, Anexo II deste edital.
1.6 - A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
1.7 – O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
1.7.1 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
1.8 – O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 01(um) ano, contados a partir do recebimento definitivo.
1.8.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
1.8.2 – Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a substituir, às suas expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente da má guarda ou do incorreto manuseio do produto, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir da notificação do Município. 
1.8.3 - Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
	SEOI
	2026/1926


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será  de 12 (doze) meses, com vigência a partir do dia 07/08/2026.
4.1.1 - Caso a homologação do procedimento licitatório ocorra após a data acima determinada, o prazo de 12 (doze) meses iniciar-se-á a partir da referida homologação.
4.1.2 – O período de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser antecipada, de acordo a necessidade da Administração.
4.1.3 –  A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.4 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 184 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
13.2 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
13.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
13.4 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Das Condições de Pagamento), desta ata.
13.5 – Demais obrigações do município estão especificadas no item “9.1” do TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO II do Edital.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade e em conformidade com o disposto no Termo de referência, Anexo II deste edital.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no termo contratual ou Termo de Referência.
14.8- Demais obrigações da empresa estão especificadas no item “9.2” do TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO II do Edital.
15. ENTREGA E RECEBIMENTO
15.1 – O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210,  Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
15.2 - O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.3 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
15.4 – Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
15.5 – A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
15.6- Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, conforme o caso, devidamente identificados, com todas as informações necessárias (marca, medidas, selo do INMETRO (se for o caso) e demais especificações obrigatórias). 
15.7- A constatação de defeitos, imperfeições, alteração ou qualquer irregularidade, observadas mesmo depois do recebimento ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as correções, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 
15.8 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.
15.8.1 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas; 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;
15.9 – Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
15.10 –  Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
15.10.1 Por ocasião da entrega a empresa vencedora poderá entregar também documentações que assegurem que o(s) produto(s) atende(m) e toda(s) a(s) certificação(ões) solicitada(s) no descritivo e nas especificações técnicas mínimas, a fim de demonstrar que atende a todas as exigências e características solicitadas, sob pena de rescisão contratual e multa. 
15.11 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 2026.
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
Bruno Cesar Faller
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